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DECISAO

1. Tretz-se de acdo ne=ra aplicecdo de medidas de protecdo proposta pelo Ministério
Féblico do Lsiado do Parana, em substituicdo processual de J.E.L.F., em face de EDUARDG
DE ANDRADE MOURA e PATRICIA LOPES FRANCA.

Em audiéncia concentrada realizada em 17/07/2025, foi determinada a intensificacac do
acompanhamento familiar pela Rede de Protegdo, com vistas a futura reintegragcao familiar,

mediante aplicacdo das medidas de protegao previstas no art. 101, incs. IV e V do ECA (mov.
305.1).

Sobreveio aos autos relatério elaborado pelo CRAS de Sédo José das Palmeiras/PR
(mov. 312.1).

Cortugo, conforme bem ponderou o Ministério Publico (mov. 323.1), da anaiise do
reietdric epresentado pela Rede de Frotegdo, ndo ha qualquer informagéo acerca do inicio do

o, wisnte da indrdls da Cecretzria Municipal de Assisténcia Social de S&o José das
<, € considerends 2 pricdidede absoluta conferida & crianga e ao adolescente (ert.
7 ve CFF e art. 4° do ECA), impde-se a adogado de providéncias coercitivas para assegurar o
cumprinientc das medidas antericrmente determinadas.

Ante o exposto, com fundamento no art. 213, §2°, do ECA, defiro o pedido Ministerial e
determino a habilitacdo e intimag¢do do Municipio de Sdo José das Palmeiras/PR, em regime
de urgéncie, para que premova, ne prazo de 05 (cinco) dias, as diligéncias necessarias ao
infcia do acompanhamento psicelégico de J.E.L.F. e de seus genitores, como também a
incluséc do grupo familiar em servicos e programas oficiais ou comunitarios de apoio,
conforme deliberado em audiéncia concentrada.
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